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Art . 10 – Será considerado responsável pelo estabelecimento um dos seguintes:
I – o produtor devidamente capacitado, no caso da queijaria;
II – o maturador ou afinador devidamente capacitado, no caso do entreposto;
III – o profissional capacitado ou habilitado indicado por associação ou cooperativa, no caso de 

queijaria ou entreposto;
IV – o profissional habilitado reconhecido pelo conselho de classe, no caso de queijaria ou 

entreposto .
Art . 11 – A água utilizada na produção dos queijos artesanais deverá ser segura para o consumo 

humano, conforme comprovação de análise físico-química e microbiológica, conforme dispuser regulamento .
Parágrafo único – Constatada a necessidade de tratamento da água, serão exigidos a filtração e 

cloração ou o uso de outro processo de tratamento de eficiência comprovada e a realização de análise físico-
química e microbiológica, no mínimo, semestral .

Art . 12 – O leite empregado na produção dos queijos artesanais será produzido na propriedade ou 
posse rural em que está a queijaria .

Parágrafo único – O fornecimento de leite à queijaria situada em outra propriedade ou posse rural 
será condicionado à obtenção de habilitação sanitária, emitida pelo órgão ou pela entidade de controle e defesa 
sanitária competente, que ateste o relacionamento entre o produtor de leite e a queijaria .

CAPÍTuLO Iv
DA COMERCIALIZAÇÃO DOS QuEIJOS ARTESANAIS

Art . 13 – Fica autorizada, no território do Estado, a comercialização dos queijos artesanais produ-
zidos em queijarias habilitadas ou maturados em entrepostos habilitados, nos termos desta lei .

Parágrafo único – O queijo artesanal identificado pelo selo ARTE, em conformidade com o art. 
10-A da Lei Federal nº 1 .283, de 18 de dezembro de 1950, poderá ser comercializado para outros estados ou 
para o Distrito Federal .

Art . 14 – O órgão ou entidade de controle e de defesa sanitária competente estabelecerá, em regu-
lamento, regras para a rotulagem em embalagens primárias e secundárias e sobre os mecanismos de rastreabi-
lidade dos produtos .

§ 1º – Constarão do rótulo dos queijos artesanais, no mínimo, o seu tipo ou a sua variedade, o 
número do cadastro, do registro ou do título de relacionamento do estabelecimento e o nome do município de 
origem .

§ 2º – Os queijos artesanais poderão ser comercializados sem embalagem desde que estejam 
estampados na peça os dados mencionados no caput por um dos seguintes meios:

I – impressão em baixo-relevo;
II – carimbo com tinta inócua à saúde;
III – etiqueta de caseína;
IV – outro meio de identificação estabelecido em regulamento.
Art . 15 – O transporte dos queijos artesanais será realizado de modo a preservar sua integridade, 

nos termos de regulamento .

CAPÍTuLO v
DA FISCALIZAÇÃO DOS QuEIJOS ARTESANAIS

Art. 16 – A fiscalização sanitária da produção dos queijos artesanais será realizada periodicamente 
pelo órgão ou pela entidade de controle e de defesa sanitária competente e terá natureza prioritariamente orien-
tadora, visando ao cumprimento das exigências desta lei e de seus regulamentos .

Art . 17 – A infração às disposições desta lei e de seus regulamentos implicará a aplicação das san-
ções previstas na Lei nº 19 .476, de 2011, e em seus regulamentos, podendo o órgão ou a entidade competente 
conceder prazo para correção das inconformidades sem interrupção da produção, nas situações que não repre-
sentem risco iminente para a saúde pública .

Parágrafo único – Produtos apreendidos que apresentarem condições adequadas ao consumo 
humano devem, preferencialmente, na forma de regulamento, ser reaproveitados por intermédio de doação a 
órgãos ou entidades .

Art . 18 – O responsável pela queijaria ou pelo entreposto responderá pelas consequências à saúde 
pública, caso se comprove negligência ou omissão no que se refere à observância dos padrões higiênico-sanitá-
rios, físico-químicos e microbiológicos, à adição indevida de produtos químicos e biológicos e ao uso impróprio 
de práticas de recebimento, obtenção e depósito de matéria-prima e ingredientes, elaboração, acondicionamento, 
armazenagem, transporte e comercialização dos produtos de origem animal elaborados de forma artesanal .

Art. 19 – O Estado poderá credenciar órgão ou entidade para atuar na verificação de conformidade 
da produção dos queijos artesanais, nos termos definidos em regulamento.

CAPÍTuLO vI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art . 20 – Fica revogada a Lei nº 20 .549, de 18 de dezembro de 2012 .
Art . 21 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2018, 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .158, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Defensora 
dos Animais de Patrocínio, com sede no Município de 
Patrocínio .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Defensora dos Animais de Patrocínio, 

com sede no Município de Patrocínio .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .159, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural de 
Monte Azul, com sede no Município de Monte Azul .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural de Monte Azul, com sede no 

Município de Monte Azul .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .563, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O inciso II do § 26 do art . 42 do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 42 – ( . . .)
§ 26 – ( . . .)
II – o documento fiscal que acobertar a operação deverá conter, nos campos específicos “pCre-

dSN” e “vCredICMSSN”, a alíquota aplicável de cálculo do crédito e o valor do crédito de ICMS que pode ser 
aproveitado, nos termos do art . 23 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 .” .

Art . 2º – O parágrafo único do art . 614 da Parte 1 do Anexo Ix do RICMS passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 614 – ( . . .)
Parágrafo único – A condição de depositante vinculado não será autorizada a estabelecimento que 

promova operações de saída no varejo, exceto na hipótese de estabelecimento que se dedique, exclusivamente, 
ao comércio no âmbito eletrônico ou telemarketing .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 663, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Reserva imóvel devoluto para a instalação de reservató-
rio metálico na Comunidade de Lapão I, no Município de 
Januária .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 7 .373, de 3 de outubro 
de 1978, na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro de 1993, e no inciso III do art . 29 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reservado imóvel devoluto para a instalação de reservatório metálico na Comuni-
dade de Lapão I, no Município de Januária, com área de 0,0131 ha, conforme a descrição perimétrica constante 
no Anexo .

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, 
salvo para atender a outro fim de interesse público, nos termos da Lei nº 11.020, de 8 de janeiro de 1993.

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 663, de 18 de dezembro de 2018)

A descrição perimétrica do imóvel de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice DuO-P-13450 de coordenadas 15°30’13 .027” S e 44°25’52 .278” W, situado nos limites 
do imóvel de Tarcísio de Oliveira Filho e nos limites do imóvel de Tarcísio de Oliveira Filho, deste segue con-
frontando com o imóvel de Tarcísio de Oliveira Filho, com os seguintes azimutes e distâncias 140°4’50” e 14,91 
m até o vértice DuO-P-13449 de coordenadas 15°30’13 .399” S e 44°25’51 .957” W, 222°21’2” e 9,03 m até o 
vértice DuO-P-13448 de coordenadas 15°30’13 .616” S e 44°25’52 .161” W, 300°43’14” e 9,33 m até o vértice 
DuO-P-13451 de coordenadas 15°30’13 .461” S e 44°25’52 .430” W, situado nos limites do imóvel de Tarcísio 
de Oliveira Filho, deste segue confrontando com o imóvel de Tarcísio de Oliveira Filho, 18°45’27” e 14,09 m 
até o vértice DuO-P-13450, ponto inicial da descrição deste perímetro . As coordenadas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, Estação situada no Município de Januária materializada N 8288636 .580 e E 
565765 .358 referenciadas ao Datum SIRGAS2000 . As distâncias e perímetro foram calculados no sistema car-
tesiano geocêntrico, a área no sistema geodésico local e os azimutes são geodésicos .

DECRETO NE Nº 664, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Reserva imóvel devoluto para a instalação de reservató-
rio metálico na Comunidade de Marreca, no Município 
de Januária .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 7 .373, de 3 de outubro 
de 1978, na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro de 1993, e no inciso III do art . 29 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reservado imóvel devoluto para a instalação de reservatório metálico na Comuni-
dade de Marreca, no Município de Januária, com área de 0,0099 ha, conforme a descrição perimétrica constante 
no Anexo .

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, 
salvo para atender a outro fim de interesse público, nos termos da Lei nº 11.020, de 8 de janeiro de 1993.

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 664, de 18 de dezembro de 2018)

A descrição perimétrica do imóvel de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice DuO-P-13504 de coordenadas 15°12’46 .435” S e 44°11’10 .990” W, situado nos limites 
da Estrada vicinal e nos limites do imóvel do José Francisco Chagas deste, segue confrontando com o imóvel 
do José Francisco Chagas, com os seguintes azimutes e distâncias 196°45’9” e 9,63 m até o vértice DuO-P-
13505 de coordenadas 15°12’46 .735” S e 44°11’11 .083” W, 276°13’41” e 9,07 m até o vértice DuO-P-13502 
de coordenadas 15°12’46 .703” S e 44°11’11 .385” W, situado nos limites do imóvel do José Francisco Chagas 
e nos limites da Estrada vicinal deste, segue confrontando com a Estrada vicinal, com os seguintes azimutes e 
distâncias 340°43’56” e 8,14 m até o vértice DuO-P-13503 de coordenadas 15°12’46 .453” S e 44°11’11 .475” 
W, 87°48’41” e 14,49 m até o vértice DuO-P-13504, ponto inicial da descrição deste perímetro . As coordenadas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, estação situada no município de Januária materiali-
zada N 8288636 .580 e E 565765 .358 referenciadas ao Datum SIRGAS2000 . As distâncias e perímetro foram 
calculados no sistema cartesiano geocêntrico, a área no sistema geodésico local e os azimutes são geodésicos .


